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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 06 

 
LICITAÇÃO Nº 039/2013 
PROCESSO Nº 0271/2013 
PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Notebooks e acessórios, com 
suas licenças de uso de softwares, bem como assistência técnica durante o período de garantia, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais anexos, partes 
integrantes e inseparáveis deste Edital. Ata de Registro de Preços 013/2013. 
 

QUESTIONAMENTOS FORMULADOS POR: DRIVE A 
 
 

Pergunta 1: 
Item 9. DA PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA 
No subitem 9.2. letra (b) é solicitado: 
b) especificações técnicas e outros elementos exigidos no Termo de Referência e demais anexos, de 
modo a identificar o objeto licitado e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor; 
 
O artigo 31, da Lei nº 8.078/1990, assim exige: 
 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 
 
Os catálogos técnicos de grandes fabricantes tem sua descrição na língua inglesa por se tratar de 
empresas multinacionais. Geralmente, a linguagem técnica desses catálogos/folders é de uso 
comum dos profissionais da área de tecnologia. Esses profissionais detém profundo conhecimento 
das características técnicas dos itens solicitados no edital. Visando maior competividade ao 
certame, entendemos que não será necessário tradução dos catálogos para a língua portuguesa, 
uma vez que a literatura dos catálogos em língua inglesa é comum aos profissionais responsáveis 
pela análise técnica do produto. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA TJMG 
Está correto o entendimento. 
 
Pergunta 2: 
É solicitado na Minuta da Ata e na Minuta do Contrato: “... Os equipamentos deverão ser entregues 
no Galpão da COPAT – Coordenação de Controle do Patrimônio Mobiliário do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, situado na Rua Sócrates Alvim, 10, Bairro Camargos, Belo Horizonte/MG, em até 30 
(trinta) dias corridos, contadosda data do recebimento da Nota de Empenho. 
E no edital no item 5. DO LOCAL DE ENTREGA é solicitado: 
 
5.1. O prazo das entregas futuras será de até 30(trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
pelo fornecedor das Notas de Empenho dos respectivos pedidos. 
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Em virtude da exportação de alguns componentes necessários à fabricação do produto, os 
fabricantes demandam tempo maior para execução da produção e entrega. Na versão anterior 
deste edital de mesmo número, cuja sessão pública ia ocorrer dia 11.06.2013, o prazo de entrega 
era até 30 (trinta) dias úteis. 
Diante do exposto e dos processos produtivos mencionados que impacta na produção, entendemos 
que podemos considerar o prazo de entrega de 30 (trinta) dias úteis conforme consta no item 5. Do 
Local de Entrega. 
Está correto nosso entendimento? 
 

RESPOSTA TJMG 
Está correto o entendimento, devendo prevalecer o prazo estipulado no Termo de Referência de 30 
(trinta) dias úteis. 
 
 
 
 
 
 
 
05.07.2013 
COALI 


